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São Paulo, 5 de julho  de 2017. 
Ofício G. S. nº 3813/2017 
Proc. SIALE nº 649/2017 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 
1733/2017), que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, a Indicação 
Parlamentar nº 1733, de 2017, de autoria da Deputada Clélia Gomes, solicitando ao Excelentíssimo 
Senhor Governador, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
para aquisição de um aparelho de mamografia para o município de Sumaré. 

 
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde, 

órgão técnico competente desta Pasta, informo que esta Secretaria de Estado da Saúde é 
desfavorável ao pleito, considerando o exposto abaixo: 

 
1. O município de Sumaré tem como referência na Atenção à Saúde da Mulher os AME 

Atibaia e o AME Jundiaí, através do Módulo Bolsão do Sistema CROSS; 
 

2. o município pode utilizar o Programa Mulheres de Peito, direcionado às mulheres na 
faixa etária entre 50 e 69 anos através do telefone 0800-7790000, onde o 
agendamento pode ser feito pela própria paciente ou pela Central de Vagas; 

 
3. o Portal do Ministério da Saúde, por meio do formulário FORMSUS realiza cadastro de 

instituições para levantamento de necessidades  de equipamentos e materiais 
permanentes, cujos dados permitem o estudo de ações regionalizadas e integradas, a 
fim de atender os estabelecimentos de saúde nas regiões que houver maior 
necessidade; e 

 
4. a construção do AME Campinas que oportunizará condições de atendimento 

satisfatório para a Região Metropolitana de Campinas, incluindo o município e 
Sumaré. 

 
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 

 
 

(original assinado) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 
 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
MÁRIO SÉRGIO MATSUMOTO 
DD. Subsecretária de Assuntos Parlamentares. 
 
Kp./ 


